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Acrescenta S ao artigo 19 da Lei Munici-
pal nQ 26/70, de 08/07/70, que dispõe
sobre Urbanismo e Loteamento, com nova
redação dada pelo Art. 1Q da Lei Comple-
mentar nQ42/88, de 13/07/88, e dá ou-
tras providências.

12/90 , de 21 de fevereiro de 1990.LEI COMPLEMENTAR NQ

PREFEITURA M(jNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grandé do Sul

as do mes

o VICE-PREFEITO, no exerclcio do cargo de Prefeito Municipal:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 O artigo 19 da Lei Municipal nQ 26/70, de 08/07/70, que. dispõe

sobre Urbanismo e Loteamento, é acrescido do seguinte ~:
"Art. 19 ••••••••••••••

~ 3Q No cálculo do índice de aproveitamento nao serao computa-
das as áreas livres de "pi1otis", as áreas destinadas a
estacionamento privativo nas edificações coletivas, as
áreas ocupadas por escada enc1ausurada à prova de fogo e
fumaça, as áreas destinadas à sacadas, apartamento do ze-
lador, desde que tenha no mlnimo dois (02) dormitórios e
salão de festas de uso coletivo, sendo que as areas nao
computáveis nao podem exceder a 50% da área computável."

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.


